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SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 08 DE NOVEMBRO DE 2022

ANO 2022

PUBLICAÇÕES

ATOS DE PESSOAL

PORTARIA Nº 356/2022
De 01º de novembro de 2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
JOSÉ DOS CAMPOS, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o 
requerimento do Ver Zé Luis, resolve:

I – NOMEAR, a senhora RENATA LEMES DE PAIVA 
MENDES DA COSTA, para o cargo de ASSESSOR 
PARLAMENTAR, padrão “DAL.5”, de provimento 
em comissão, conforme a Res. nº 05, de 13 de 
dezembro de 2018 e alterado pela Res. nº 04, de 
01 de julho de 2021.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta data, revo-
gadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Plenário “Mário Scholz”, 01 de novembro de 
2022.

Ver. Robertinho da Padaria
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara
Municipal de São José dos Campos, ao primeiro 

dia do mês de novembro do ano de dois mil e 
vinte e dois.

Michael Robert Boccatto e Silva
Secretário Diretor-Geral
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PORTARIA Nº 357/2022
De 04 de novembro de 2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOSÉ DOS CAMPOS, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, resolve:

I – DESIGNAR, a contar de 01/11/2022, o servidor 
FELIPE MAFRA DE PAIVA, matrícula nº 2868, para 
integrar a Comissão de Controle Interno, nos
termos do art. 3º, parágrafo único, inciso II, da 
Resolução nº 3, de 2014, alterada pela Resolução 
nº1, de 2021, na vaga até então ocupada pela 
servidora MARCELA AUGUSTA DA SILVA.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta data, revo-
gadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Plenário “Mário Scholz”, 04 de novembro de 
2022.

Ver. Robertinho da Padaria
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara 
Municipal de São José dos Campos, aos quatro 
dias do mês de novembro do ano de dois mil e 

vinte e dois.

Michael Robert Boccatto e Silva
Secretário Diretor-Geral



PORTARIA Nº 358/2022
 De 04 de novembro de 2022

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
resolve:

I – DESIGNAR, a contar de 03 de novembro de 
2022, o senhor, ANDERSON LUIZ PEREIRA, 
para responder pela Chefia da Seção do Portal 
de Transparência e Publicidade Oficial, padrão 
“FGL.5”, criada pela Res. nº 04, de 01 de julho de 
2021, em virtude de licença médica do titular.

II – Esta Portaria entra em vigor no dia 
03/11/2022, revogadas as disposições em contrá-
rio, expirando seus efeitos no dia 16/11/2022.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 04 
de novembro de 2022.

Michael Robert Boccatto e Silva
Secretário Diretor-Geral
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PUBLICAÇÕES

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
SECRETARIA DE ADM., FINANÇAS E PESSOAL
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE DESCLASSIFICAÇÃO DE CONCURSADOS

Concurso Público: 01/2021
Homologação: 20/04/2022, publicado no Diário 
Oficial do Legislativo nº 031

A Diretoria de Recursos Humanos comunica a 
DESCLASSIFICAÇÃO AUTOMÁTICA do candidato 
abaixo relacionado, aprovado no concurso de 
TÉCNICO LEGISLATIVO, pelo não comparecimen-
to no prazo especificado no Edital Convocação, 
publicado no Diário Oficial do Legislativo n°151 
de 07/10/2022.

LISTA GERAL: AMPLA CONCORRÊNCIA:
029 – VINICIUS CABOATAN DOS SANTOS

São José dos Campos, 07 de novembro de 2022.

Kelly Cristina Faria Duarte
Diretora de Divisão de Recursos Humanos

Edegar Oliveira Alves
Diretor do Departamento Administrativo



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONCURSADOS

Concurso Público: 01/2021
Homologação: 20/04/2022, publicado no Diário 
Oficial do Legislativo nº 031

O Departamento Administrativo por meio da 
Divisão de Recursos Humanos convoca o candi-
dato abaixo relacionada, aprovado no concurso 
de TÉCNICO LEGISLATIVO, para se apresentar, 
impreterivelmente, das 08h30 às 11h00 e 13h30 
às 16h30 até o dia 07/12/2022 na Divisão de 
Recursos Humanos, sala 109, no 1º andar da 
Câmara Municipal de SJCampos, situada à Rua 
Desembargador Francisco Murilo Pinto, 33 – Vila 
Santa Luzia, São José dos Campos, munidos des-
ta convocação, para apresentar os documentos 
originais constantes do DOS REQUISITOS PARA 
NOMEAÇÃO, do Edital de Abertura de Inscrições 
Concurso Público nº 01/2021 e receber o enca-
minhamento para avaliação médica, a fim de 
comprovação de aptidão física e mental para o 
exercício das atribuições do cargo.

A não comprovação dos requisitos previstos no 
Edital do referido concurso, implicará na desclas-
sificação automática no concurso prestado.

LISTA GERAL: AMPLA CONCORRÊNCIA:
00030 GUSTAVO COSTA GAIAD

São José dos Campos, 7 de novembro de 2022.

Kelly Cristina Faria Duarte
Diretora de Divisão de Recursos Humanos

Edegar Oliveira Alves
Diretor do Departamento Administrativo

CONTRATAÇÕES

AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 10739/2022

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: Manutenção de 1 
(uma) caixa de som.
1.2. Descrição completa: Reparo na fonte de ali-
mentação da Caixa de Som (Monitor De Referên-
cia) Para Estudio, Marca Yamaha, Modelo HS80M.
1.3. Finalidade: Garantir o melhor retorno de 
áudio para a equipe técnica na sala de áudio, 
operada por servidores da Divisão de TV.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da
“Lei de Licitações e Contratos Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 
75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguin-
tes informações:

a) Prazo de início do serviço (dias);
b) Prazo de execução do serviço (dias);
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 
15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Caso não seja possível cumprir o prazo de 
execução, item 4.2.1, a cotação deverá informar o 
prazo de entrega possível, o qual será analisado 
pela Câmara.
3.3. Quando a forma de pagamento escolhida for 
depósito, deverá ser informado na proposta os 
dados bancários da empresa.
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4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: será declarada vencedora 
a empresa que apresentar o menor preço, desde 
que respeitadas as condições estabelecidas nes-
te Aviso, ressalvada a possibilidade de a Admi-
nistração decidir motivadamente pela proposta 
mais vantajosa de acordo com outros critérios 
objetivos.
4.2. Execução:
4.2.1. Prazo: 15 (quinze) dias úteis após o rece-
bimento da AS (Autorização de Serviço), que será 
encaminhada por e-mail.
4.2.2. Caso o recebimento da Autorização de Ser-
viço – AS não seja confirmado em até 2 dias úteis 
após seu encaminhamento, a contratante pro-
videnciará a sua publicação no Diário Oficial do 
Poder Legislativo de São José dos Campos – DOL 
(http://diario.camarasjc.sp.gov.br/dio), e o prazo 
de entrega se iniciará na data da publicação.
4.2.3. Local de execução: Câmara Municipal, 
situada na Rua Desembargador Francisco Murilo 
Pinto, 33, Vila Santa Luzia, São José dos Campos 
– SP, CEP 12.209-535.
4.3. Prazo de pagamento: 5 (cinco) dias após a 
emissão da Nota Fiscal, que somente poderá ser 
emitida após a conclusão do serviço ou da etapa, 
nos casos de execução parcelada.
4.4. Condições de fornecimento:
4.4.1. A execução do serviço na Câmara Munici-
pal, quando necessário, deve ser realizada entre 
8h00 e 11h30 e 13h30 e 17h00;
4.4.2. Caso não seja possível cumprir o horário 
previsto no item 3.4.1, a cotação deverá informar 
os horários possíveis, o qual será analisado pela 
Câmara.
4.4.3. Não será admitida execução parcial sem 
autorização prévia da Câmara Municipal, por 
meio de sua Seção de Contratos.
4.5. Penalidades: Pelo descumprimento de 
qualquer das condições especificadas neste
Aviso e/ou na proposta comercial, fica a Contra-
tada sujeita às SANÇÕES abaixo descritas:

4.5.1. Caso haja recusa injustificada para aceitar 
a Autorização de Serviço emitida pela Contratan-
te, em até 2 dias úteis contados de seu recebi-
mento no e-mail, ficará sujeito à MULTA de 10% 
(dez por cento) calculada sobre o valor total da
Autorização de Serviço – AS;
4.5.2. Por atraso injustificado na(s) entrega(s) 
do(s) serviço(s) descrito(s) na Autorização de 
Serviço – AS, ficará a Contratada sujeita a MULTA 
DIÁRIA de 0,33% (zero vírgula trinta e três por 
cento) calculada sobre o valor do item ou
itens em atraso;
4.5.3. Por entrega de serviço em desacordo com 
o descrito na Autorização de Serviço – AS, terá 
essa empresa 10 (dez) dias úteis para sanar a 
irregularidade. Persistindo a falha, aplicar-se-á 
MULTA DIÁRIA de 0,33% (zero vírgula trinta e três 
por cento) sobre o valor do item entregue em 
desacordo, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
após o que, será caracterizada inexecução do 
contrato;
4.5.4. Caracterizando-se a inexecução parcial 
do item, ficará a Contratada sujeita a aplicação 
cumulativa de MULTA de 10% (dez por cento) 
calculada sobre o valor de cada item irregular;
4.5.5. Sendo total a inexecução, a MULTA será de 
10% (dez por cento), calculada sobre o valor do 
item irregular;
4.5.6. Incidirão concomitantemente e indepen-
dentemente das multas acima, as seguintes 
sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a 
Administração Pública direta e indireta do Muni-
cípio de São José dos Campos, por até 3 (três)
anos;
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR 
E CONTRATAR com a Administração Pública dire-
ta e indireta de todos os entes federativos pelo
prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos.
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5. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATA-
ÇÃO
5.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal 
para contratar com a Câmara Municipal, razão 
pela qual será emitida pela Seção de Compras os 
seguintes documentos para comprovação:

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de 
Negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Fede-
rais e à Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade perante o FGTS; e
c) Certidão negativa de débitos trabalhistas.

6. ESCLARECIMENTOS
6.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser 
requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.
sp.gov.br e pelo telefone (12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente

AVISO DE CONTRATAÇÃO
Processo nº 10821/2022

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. Descrição resumida: 2 (duas) baterias esta-
cionárias.
1.2. Descrição completa:

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO

1 2 Bateria estacionária 
com tensão nomi-

nal de 12 v, com 
capacidade 115Ah, 

tipo rosqueado 
roscá.3/8 16unc;

Tampa selada 
evitando escape 

de eletrólito para o 
exterior;

Filtro anti-chamas 
que permite o 

escape de gases e 
impede a pene-

tração de chamas 
para o interior da 

bateria;
Grade com liga de 
Chumbo-Cálcio-

-Prata;
Grade radial refor-
çado, que permite 
melhor condução 

de corrente e 
melhor durabilida-
de da bateria em 

serviço;
Eletrólito Fluido 

que permite melhor 
dissipação térmica 

da bateria;
Placas espessas de 

alta densidade;
Separadores de 
polietileno, em 

forma de envelope, 
com alta resistência 

mecânica;
Caixa e tampa de 
polipropileno de 
alta resistência 

a impactos, com 
tampas seladas por 
fusão do material, 
sem posibilidade 

de apresentar vaza-
mentos;

Bateria Modelo 
Freedon DF2000 

115AH 12v ou 
equivalente com as 

mesmas especifi-
cações técnicas de 

segurança.
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1.3. Quantidade: 2 (duas).
1.4. Finalidade: Garantir a continuidade do fun-
cionamento dos Nobreaks dessa Edilidade
sem interrupção dos trabalhos do Administrativo 
e do Legislativo.

2. REGIME DA CONTRATAÇÃO
2.1. Esta contratação será regida pela Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, que trata da
“Lei de Licitações e Contratos Administrativos”.
2.2. Fundamento Legal desta Contratação: Art. 
75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

3. INFORMAÇÕES DA COTAÇÃO
3.1. A cotação enviada deverá conter as seguin-
tes informações:

a) Valor unitário com frete embutido;
b) Valor total com frete embutido;
c) CNPJ (o mesmo que constará na Nota fiscal);
d) Prazo de validade da cotação, com mínimo de 
15 (quinze) dias;
e) Forma de pagamento (depósito ou boleto).

3.2. Caso não seja possível cumprir o prazo de 
entrega previsto no item 4.2.1, a cotação deverá 
informar o prazo de entrega possível, o qual será 
analisado pela Câmara.
3.3. Quando a forma de pagamento escolhida for 
depósito, deverá ser informado na proposta os 
dados bancários da empresa.

4. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1. Forma de seleção: será declarada vencedora 
a empresa que apresentar o menor preço, desde 
que respeitadas as condições estabelecidas nes-
te Aviso, ressalvada a possibilidade de a Admi-
nistração decidir motivadamente pela proposta 
mais vantajosa de acordo com outros critérios 
objetivos.
4.2. Entrega:
4.2.1. Prazo: 15 (quinze) dias úteis após o recebi-
mento da AF (Autorização de Fornecimento), que 
será encaminhada por e-mail.

4.2.2. Caso o recebimento da Autorização de 
Fornecimento – AF não seja confirmado
em até 2 dias úteis após seu encaminhamento, 
a contratante providenciará a sua publicação no 
Diário Oficial do Poder Legislativo de São José 
dos Campos – DOL (http://diario.camarasjc.
sp.gov.br/dio), e o prazo de entrega se iniciará na 
data da publicação.
4.2.3. Local de entrega: Almoxarifado da Câ-
mara Municipal, situado na Rua Desembargador 
Francisco Murilo Pinto, 33, Vila Santa Luzia, São 
José dos Campos – SP, CEP 12.209-535.
4.3. Prazo de pagamento: 5 (cinco) dias úteis 
após a entrega dos materiais.
4.4. Condições de fornecimento: 
4.4.1. Entrega de segunda a sexta-feira no Almo-
xarifado da Câmara Municipal entre 8h00 e 11h30 
e 13h30 e 17h00;
4.4.2. Caso não seja possível cumprir o horário 
previsto no item 3.4.1, a cotação deverá informar 
os horários possíveis, o qual será analisado pela 
Câmara.
4.4.3. Não será admitida entrega parcial sem au-
torização prévia da Câmara Municipal, por meio 
de sua Seção de Contratos.
4.5. Penalidades: Pelo descumprimento de 
qualquer das condições especificadas neste Avi-
so e/ou na proposta comercial, fica a Contratada 
sujeita às SANÇÕES abaixo descritas:
4.5.1. Caso haja recusa injustificada para acei-
tar a Autorização de Fornecimento emitida pela 
Contratante, em até 2 dias úteis contados de seu 
recebimento no email, ficará sujeito à MULTA de 
10% (dez por cento) calculada sobre o valor total
da Autorização de Fornecimento – AF;
4.5.2. Por atraso injustificado na(s) entrega(s) 
da(s) mercadoria(s) descrita(s) na Autorização de 
Fornecimento – AF, ficará a Contratada sujeita a 
MULTA DIÁRIA de 0,33% (zero vírgula trinta e três 
por cento) calculada sobre o valor do item ou
itens em atraso;
4.5.3. Por entrega de mercadoria em desacordo 
com o descrito na Autorização de Fornecimento – 
AF, terá essa empresa 10 (dez) dias úteis para
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sanar a irregularidade. Persistindo a falha, 
aplicar-se-á MULTA DIÁRIA de 0,33% (zero vírgu-
la trinta e três por cento) sobre o valor do item 
entregue em desacordo, pelo prazo máximo de 
30 (trinta) dias, após o que, será caracterizada 
inexecução do contrato;
4.5.4. Caracterizando-se a inexecução parcial 
do item, ficará a Contratada sujeita a aplicação 
cumulativa de MULTA de 10% (dez por cento) 
calculada sobre o valor de cada item irregular;
4.5.5. Sendo total a inexecução, a MULTA será de 
10% (dez por cento), calculada sobre o valor do 
item irregular;
4.5.6. Incidirão concomitantemente e indepen-
dentemente das multas acima, as seguintes 
sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA;
b) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a 
Administração Pública direta e indireta do Muni-
cípio de São José dos Campos, por até 3 (três)
anos;
c) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR 
E CONTRATAR com a Administração Pública dire-
ta e indireta de todos os entes federativos pelo
prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos.

5. CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATA-
ÇÃO
5.1. A Contratada deverá ter regularidade fiscal 
para contratar com a Câmara Municipal, razão 
pela qual será emitida pela Seção de Compras os 
seguintes documentos para comprovação:

a) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de 
Negativa) de Débitos Relativos aos Tributos Fede-
rais e à Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade perante o FGTS; e
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

6. ESCLARECIMENTOS
6.1. Eventuais esclarecimentos poderão ser 
requeridos pelo e-mail compras@camarasjc.
sp.gov.br e pelo telefone (12) 3925-6772.

MICHAEL BOCCATTO
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente
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